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JORNAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SEMANÁRIO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2001 - DE 02/04/2001 Nº 442/2023       

 PICUÍ - PARAÍBA 29 DE SETEMBRO DE 2023 
“ O TEMOR DO SENHOR É O PRINCÍPIO DA SABEDORIA” 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2023  

DISPÕE SOBRE: DECRETA O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DO EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PICUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PICUÍ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Lei Orgânica 

do Município e pelo Regimento Interno desta Casa, FAZ 

SABER que fora promulgado o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Estabelece o horário para 

funcionamento do expediente da Câmara Municipal de 

Picuí em um turno. 

 

Art. 2º O horário de funcionamento da 

Câmara Municipal de Picuí passará a ser das 08:00 às 

12:00. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo terá 

validade até 31 de janeiro de 2024 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Art. 4° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Picuí, 29 de setembro de 2023. 

 

ATAÍDE DANTAS XAVIER  

- Presidente - 
                  

 

 

 

 
PORTARIA Nº 045/2023-CM 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PICUÍ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelas disposições contidas na Lei Orgânica 

Municipal, Regimento Interno do Poder Legislativo e legislação 
pertinente: 

 
  
R E S O L V E: 

 
 
I – EXONERAR o Senhor JOSÉ REGINALDO DE 

ARAÚJO, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 

com lotação na Divisão de Serviços Administrativos, 
pertencente à Estrutura Administrativa deste Poder 
Legislativo; 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

 
Registre-se, 
Publique-se, 

Dê-se ciência. 
 
Picuí-PB, em 29 de setembro de 2023. 
 

 
 

 
 

ATAÍDE DANTAS XAVIER 

Presidente              
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PORTARIA Nº 046/2023-CM 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PICUÍ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelas disposições contidas na Lei Orgânica 
Municipal, Regimento Interno do Poder Legislativo e legislação 
pertinente: 

 
  
R E S O L V E: 
 

 
I – EXONERAR o Senhor JOSÉ ONILDO 

VASCONCELOS DOS SANTOS NETO do cargo em comissão 
de Diretor de Secretaria com lotação na Divisão de Serviços 
Administrativos, pertencente à Estrutura Administrativa deste 

Poder Legislativo; 
 
 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

 
 
Registre-se, 
Publique-se, 

Dê-se ciência. 
 
 
Picuí-PB, em 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

 
ATAÍDE DANTAS XAVIER 

- Presidente - 

 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 046/2023-CM 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PICUÍ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelas disposições contidas na Lei Orgânica 
Municipal, Regimento Interno do Poder Legislativo e legislação 
pertinente: 

 
  
R E S O L V E: 
 

 
I – EXONERAR o Senhor WALLAN ATAÍDE DANTAS 

DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor de 
Comunicação, pertencente à Estrutura Administrativa deste Poder 
Legislativo; 

 
 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

 

 
Registre-se, 
Publique-se, 
Dê-se ciência. 

 
 
Picuí-PB, em 29 de setembro de 2023. 

 

 
 

 
 

ATAÍDE DANTAS XAVIER 
Presidente 
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